
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Município de Cordilheira Alta 

Agente de Contratação 

Processo Administrativo Nº 76/2024 

Edital de Concorrência Nº 05/2024  

Recorrente: PAV OESTE PAVIMENTAÇÕES LTDA 

Recorrido: Município de Cordilheira Alta  

Assunto: Recurso contra decisão de habilitação e aplicação de beneficio 

 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa PAV OESTE PAVIMENTAÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ: 30.953.961/0001-81, com sede na LINHA COLONIA BACIA, S/N, INTERIOR de 

CORDILHEIRA ALTA-SC, CEP: 89.819-000, devidamente qualificada no processo 

licitatório em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que desclassificou sua proposta, com 

fundamento nos argumentos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

I. DOS FATOS 

No processo de licitação supra referido foi habilitada a empresa VIA 

ASFALTOS LTDA., e aplicado o critério de desempate em favor desta, com base na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na nova Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021), que privilegia microempresas e empresas de pequeno porte em situações 

de empate. 

 

II. DO DIREITO E DAS IRREGULARIDADES 

 

Inicialmente quanto ao EDITAL DE LICITAÇÃO, temos os seguintes pontos que 

não foram cumpridos: 

 

1 – HABILITAÇÃO – ITEM 7 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA 

 

Prevê o Edital, o seguinte:  

“DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA  
...... 



 j) Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, na forma de lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios.  

OBS: Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos; As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

Entende-se por “apresentados na forma da Lei”, munido do termo de 
Abertura e Encerramento, acompanhando das notas explicativas e 
devidamente registrado ou arquivado na Junta Comercial do Estado, ou 
órgão competente, com folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do livro 
Diário ou cópia dos documentos produzidos no novo formato eletrônico 
(SPED). 

...” 
 

A proponente VIA ASFALTO não cumpriu este item do Edital, deixando de 

trazer os balanços na forma da lei, ou seja, não apresentou documentos devidamente 

registrados ou arquivados na Junta Comercial, na forma exigida. 

 

2 – DESEMPATE  

Conforme estabelecido pelo art. 4º da Lei nº 14.133/2021, e reiterado pelos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o benefício de desempate está 

condicionado à não ultrapassagem da receita bruta máxima permitida para o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário 

da realização da licitação. Conforme podemos ver na planilha abaixo: 

 

 



Foi constatado que a empresa VIA ASFALTOS LTDA ultrapassou o limite de 

receita bruta máxima admitida para o enquadramento como empresa de pequeno porte, 

conforme definido pela legislação vigente, no ano-calendário de realização da licitação, 

o que, de acordo com o § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, a desqualifica para o 

benefício de desempate concedido. 

 

IV. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Senhoria: 

1. A inabilitação da proponente VIA ASFALTO LTDA, por não cumprir o item 7 do 

Edital, quanto a apresentação dos documentos referentes a Qualificação 

Econômica na forma exigida no Edital;  

2. A revisão da decisão que concedeu o benefício de desempate à empresa VIA 

ASFALTOS LTDA, com a consequente anulação dessa decisão; 

3. A realização de nova análise dos critérios de desempate, excluindo-se a 

empresa Via Asfalto da concessão deste benefício, por não cumprir os requisitos 

legais para tal; 

4. Que seja dado provimento a este recurso, para que seja feita justiça e mantida 

a lisura do processo licitatório. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cordilheira Alta/SC, 26 de junho de 2024. 
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